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RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 
 

CAPÍTULO I 
DA MESA 

.......................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Da Presidência 

 
Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia 

coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento. 
Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato.  
 

Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 
Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
 
 


